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PREGÃO PRESENCIAL Ne° ©26/2017
PROCESSO N.° 4264/2017-7

Tipo de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL POR MENOR PREÇO GLOBAL

Data de Realização do Pregão: 26 de dezembro de 2017

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Local: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no endereço sito à Av. Walfredo Leal, 487, Tambiá, João
Pessoa/PB, CEP: 58.020-540 (Io ANDAR).

Fone: (83) 3221-6340, Email: cpldp@defensoria.pb.gov.br.

ESTA LICITAÇÃO ENVOLVE SERVIÇO DE ENGENHARIA OU
TELECOMUNICAÇÔES?[X] Sim; [ ] Não; Se sim, aplica-se o disposto no item 6.6.6;
ESTA LICITAÇÃO TEM POR FINALIDADE A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS?[ x ] Sim; [] Não; Se sim, aplica-se o disposto no item 13, e seus subitens.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede Av. Walfredo Leal,
487, Tambiá, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-540, torna público que devidamente autorizado
pelo Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, na forma do disposto no Processo
Administrativo n.°4264/2017-7fará realizar no dia 26 de dezembro de 2017 às 14:00 horas, na
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede Av. Walfredo Leal, 487,
Tambiá, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-540 (Io ANDAR), na sala da Comissão Permanentede
Licitação, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, através de Pregoeiro devidamente nomeado pela Portaria n° 598/2017-
DPPB/GDPG, de 20 de junho de 2017, publicada no DOU de 21/06/2017, em que se regerá
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Estadual n° 24.649, de 02 de
dezembro de 2003, publicado no DOE de 03 de dezembro de 2003, que regulamenta a

W modalidade do Pregão no âmbito do Estado da Paraíba, pelo Decreto Federal n° 3.722, de 09
de janeiro de 2001, com as alterações dadas pelo Decreto Federal n° 4.485, de 25 de
novembro de 2002, que dispõem sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, pela Resolução SECADM n° 002, de 27 de dezembro de 2007 (DOE-
PB de 28/12/2007), que dispõe sobre a organização, manutenção e funcionamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Estado da Paraíba, pelo Decreto Estadual N° 37.237 de
14 de Fevereiro de 2017, que concede isenção do ICMS nas operações destinadas a órgãos da
Administração Pública Estadual, pelo Decreto Estadual n° 34.986, de 14 de maio de 2014
(DOE de 14/05/2014) que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Estado
da Paraíba, supletivamente com o Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito dos órgãos integrantes da
Administração Direta e Indireta Federal, consoante odisposto no art. 15, da Lei n° 8.666/93, e
subsidiariamente, pelas disposições gerais contidas na Lei Federal n° 8.666/93 além das
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, e seus anexos.

1 OBJETO

1.1 O presente Pregão tem por objeto a formação de registro de preços para eventual
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Endereço: Av. Walfredo Leal, 487, Tambiá, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-540 (Io ANDAR)
Fone: (83) 3221-6340, Email: cpldp@defensoria.pb.gov.br.





com poderes bastantes e suficientes para formular lances verbais, ofertas de descohj&s^ ^
solicitar requerimentos e a tomar decisões em geral, inclusive no que se refere à eventuar-
desistência da interposição de recursos. Se admitirá somente a procuração original, ou cópia
autenticada em cartório.A procuração deverá vir acompanhada de prova em contrato social,
estatuto, ou documento equivalente (cópia autenticada) que comprove ser o representante da
empresa outorgante detentor de poderes para a administração em geral.Em hipótese
NENHUMA será realizada qualquer autenticação de documentos por parte do Pregoeiro.
devendo o licitante apresentar os originais ou cópia autenticada dos documentos exigidos no
ato do credenciamento.

4.3 As credenciais dos representantes dos licitantei> deverão ser apresentadas assim que
for instalada a sessão de abertura do Pregão, antes do recebimento e da abertura dos envelopes
contendo as Propostas, conforme modelo (ANEXO II).

4.4 Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deveráser
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, devidamente
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente.

4.5 Para usufruir o tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar n° 123/2006), as licitantes DEVERÃO
comprovar, no ato do credenciamento, que estão registradas na Junta Comercial do Estado de
origem como enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de
declaração (conforme modelo do ANEXO VII), declarando, sob pena da lei, que estão
enquadradas comMEou EPP naJunta Comercial e que atende aosrequisitos do art. 3o, da Lei
Complementar 123/2006, e que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou
EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das
situações do § 4o do artigo 3o do mesmo diploma legal, devendo também apresentar cópiada
Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, com data de emissão do
mesmo ano do certame. Na falta de tal declaração, e/ou da Certidão Simplificada, acima
especificadas, será considerado que a LICITANTE não se enquadra aos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.6 Estende-se o mesmo tratamento estabelecido em lei para as micro e pequenas
empresas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, para os microempreendedores
individuais, que assim estejam enquadrados nos termos da Lei Complementar n° 128/2008
(com a atualização da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014), e da Resolução n°
016/2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. No ato do credenciamento deverá o licitante
apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), nos termos
da Lei Federal n° 11.598/2007 e Resolução n° 16/2009, do CGSIM, cuja autenticidade poderá
ser verificada na internet, no sítio do Portal do Empreendedor
(www.portaldoempreendedor.gov.br).

4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um
licitante.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentoscomposto
por três elementos:
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a) Declaração do Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Envelope contendo aProposta de Preço; V^$2."^?''
c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

5.2 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e demais pessoas que queiram assistir aos atos, o Pregoeiro receberá dos
representantes credenciados e não credenciados, a Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação e de Inexistência de Fato Superveniente ou Impeditivo de
Habilitação, nos termos do art.4°, VII, da Lei Federal n° 10.520/02, conforme modelo
sugerido constante do ANEXO III, deste Edital, assinado por quem de direito, e, em
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, com as propostas de
preços e a documentação exigida para Habilitação.

5.3 A Declaração de Ciência de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e de
Inexistência de Fato Superveniente ou Impeditivo de Habilitaçãodeverá ser entregue
separadamente dos envelopes de propostas de preço e de documentação para habilitação.

5.4 A falta da apresentação da Declaração de Ciência de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação e de Inexistência de Fato Superveniente ou Impeditivo de Habilitaçãoimplicará o
não recebimento, pelo Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de
Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitaçãoda licitante no certame licitatório.A critério
do pregoeiro, no momento da sessão, verificando que o representante do licitante possui
plenos poderes para assinar a declaração, poderá exigir, antes de iniciada a fase de oferta de
lances, pela abertura dos envelopes das propostas de preços, que se declare por escrito e
apresente à equipe de apoio para arquivamento.

5.5 A simples participação neste certame implica:

5.5.1 Em concordância com todas as condições estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos;

5.5.2 Na ciência de que o limite máximo aceitável para o VT (valor total a ser
considerado para efeito de escolha da vencedora do certame) será o disposto
no item 7.2, deste Edital;

5.5.3 Na ciência de que, no preço final proposto, estão incluídos todos os tributos
e demais encargos, inclusive a taxa, a serretida na fonte,no percentual de até
1,6% (um vírgula seis por cento), nos termos do art. 13, da Lei Estadual n°
7.947, de 22 de março de 2006, com redação dada pela Lei Estadual n°
9.335, de 25 de janeiro de 2011 e leis posteriores, a crédito do Fundo de
Apoio ao Empreendedorismo - FAE (vinculado ao programa
EMPREENDER PB), devendo constar na Nota Fiscal/Fatura o destaque do
tributo a ser retido.

5.5.4 Naciênciadeque,emcasodedivergênciasentreosvaloresapresentadosnaspropos
tas escritas, será adotado o critério de preferência descrito a seguir, em
ordem decrescente de prioridade:

a) os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices
percentuais;

b) o valor unitário sobre o valor total;

c) o valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo.

5.5.5 A ciência de que o valor total estimado somente será considerado para a
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aferição da melhor proposta, e como critério de desclassificação.

5.6 A Proposta de Preços deve ser apresentada em 01 (uma) única via, impressa?"
preferencialmente em papel timbrado da proponente, sem cotações alternativas, emendas,
ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, devendo estar datada, rubricada, assinada, e constar:

a) Identificação Social, número do CNPJ, assinatura do representante da
proponente e referência a esta licitação, indicação de endereço eletrônico (E-
mail), telefone e fac-símile, se houver, número de telefone, endereço da
empresa e dados bancários (nome do banco, código da agência e número da
conta corrente para efeito de pagamento);

b) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses
consecutivos contados da data da sessão de abertura deste Pregão, sendo
automaticamente prorrogada, não havendo denúncia formal da proponente;

c) Apresentar cotação de preço para o material ou serviço, conforme modelo
descrito no ANEXO IV deste Edital, especificando o valor unitário e o valor
global de cada item, se for o caso. Os valores deverão ser expressos em moeda

v corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em
caso de divergência.

5.7 Somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado.

5.8 Após a abertura da sessão não serão admitidos pedidos de desistência, retificação de
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

5.9 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à sessão de abertura dos envelopes das Propostas de Preços, com poderes para esse
fim.

5.10 A proposta apresentada em desacordo com o disposto neste Edital será
desclassificada, ressalvadas as hipóteses que este edital permitir que as omissões sejam
supridas na sessão.

5.11 Os licitantes, ao oferecerem as propostas, obrigam-se, por este edital, a prestar
garantia de que o objeto será substituído, sem ônus para a Defensoria Pública, caso não esteja
de acordo com as especificações e padrões de qualidadeexigidos.

\ 5.12 Os proponentes deverão considerar na composição do preço do objeto licitado, todos
os custos, incluindo seguros, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas
incidentes sobre os referidos materiais/serviços e deverão apresentar perfeita compatibilidade
com os valores unitários e totais apresentados para o mesmo. Deverão ainda ser considerados
todos os serviços que, embora não mencionados, sejam necessários para a sua execução.

5.13 Admite-se opcionalmente folders ou catálogos apenas como forma de ilustração das
propostas de preço, salvo se o Termo de Referênciadeterminarsua obrigatoriedade.

5.14 Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem e/ou não estiverem de acordo com as exigências e
condiçõesimpostas pelo presente Edital e seus anexos;

b) Contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que não demonstrem a sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos sejam coerentes com os de mercado;

c) Que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor igual a zero.
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6 HABILITAÇÃO

6.1 A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada em envelope
lacrado,contendo a inscrição "ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO"identificado a Razão Social do proponente e o número do Pregão, contendo
OBRIGATORIAMENTEcópia autenticada ou ORIGINAL dos documentos abaixo
relacionados:

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1 Para fins de habilitação jurídica, a empresa licitante deverá apresentar:

a) cópia autenticada em cartório: do registro público de empresas
mercantis, no caso de empresa individual; do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de
sociedades empresariais; no caso de sociedades por ações, dos seus
estatutos, acompanhados de documentação de eleição de seus
administradores; e, no caso de sociedades simples, do ato constitutivo,
devidamente atualizado, acompanhada de prova da Diretoria em
exercício. Por fim, na hipótese de o licitante ser enquadrado como
MEI - Microempreendedor Individual, deverá apresentar o
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI),
nos termos da Lei Federal n° 11.^8/2007 e Resolução n° 16/2009, do
CGSIM, cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, no sítio
do Portal do Empreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br);

b) cópia autenticada do decreto de autorização, em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras no País, e do ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

6.3 REGULARIDADE FISCAL:

6.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal, a empresa licitante deverá
apresentar:

a) cópia simples do comprovante de inscrição e de situação cadastral
ATIVA/REGULAR perante o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, sujeita a verificação no sítio da
Receita Federal do Brasil;

b) cópia autenticada do comprovante de inscrição e situação cadastral
ATIVA/REGULAR perante o Cadastro de Contribuintes do ICMS,
relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante ou nos termos da
legislação estadual, no caso de se tratar de licitação que envolva o
fornecimento de mercadorias ou serviços sujeitos à tributação do
ICMS, servindo a FIC e/ou o extrato de consulta ao SINTEGRA;

c) cópia autenticada do comprovante de inscrição e situação cadastral
ATIVA/REGULAR perante o cadastro mobiliário relativo ao
domicílio ou sede do licitante, no caso de se tratar de licitação que
envolva a prestação de serviços sujeita à incidência do ISS, podendo
ser aceito qualquer documento em que conste o número do cadastro
da empresa, inclusive Certidão Negativa de Tributos Municipais ou
o Alvará de Funcionamento Válido;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social mediante a
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apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND emitida $àpr,. sç
Receita Federal do Brasil (Previdência), anteriormente à vigência do
Decreto Federal n° 8.302, de 04/09/2014;

e) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de
Situaçãodo FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de regularidade Fiscal paracom as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal mediante a apresentação da:

f.l) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e da
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal do Brasil e
pela Procuradoria da Fazenda Nacional, anteriormente à
vigência do Decreto Federal n° 8.302, de 04/09/2014, ou da
Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e da Dívida
Ativa da União, inclusive das Contribuições Previdenciárias,
após a entrada em vigor do Decreto Federal n° 8.302, de

0* 04/09/2014;

f.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida
pela Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede da empresa
licitante;

f.3) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais,
emitida pela FazendaMunicipal relativo ao domicílio ou sede da
empresa licitante;

6.3.2 No caso de empresa participante do processo licitatório, com matriz situada
fora do Estado, mas que possua uma ou mais filiais no território do Estado
da Paraíba, e seja contribuinte do ICMS, quanto aos serviços de
comunicação e de transporte, caso disso se trate o objeto do certame, deverá
apresentar, no momento do pagamento, também, a comprovação de
regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da Paraíba dentro do prazo
de validade, para cada uma delas.O disposto neste subitem não se aplica
caso o objeto da licitação não seja a prestação de serviços sujeita à
incidência do ICMS.

6.3.3 Caso haja impedimento da emissão da Certidão Negativa da Filial situada
neste Estado, para efeito de afastar a mora pela inadimplência, fica a
Defensoria Pública do Estado da Paraíba com a faculdade de ajuizar Ação
de Consignação em Pagamento, cujo levantamento dos depósitos judiciais
ficará condicionado à regular emissão de alvará judicial.

6.3.4 No caso do item 6.3.2, caso a empresa licitante não possua estabelecimento
filial neste Estado, em sendo vencedora, e, adjudicada a licitação, deverá
esta providenciar a inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS -
CCICMS, como determina o art. 120, do Regulamento do ICMS -
RICMS/PB, aprovado pelo Decreto Estadual n° 18.930, de 19 de junho de
1997, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, como condição para a
assinatura da ata de registro de preços, sob pena de, findo este prazo, serem
chamadas as empresas, sucessivamente, na ordem de classificação das
propostas de preços, e pelo preço proposto por cada uma delas, cabendo-
lhes observar o disposto neste item, pelo mesmo prazo assinalado, hipótese
em que, transcorrido sem a efetiva comprovação perante a Defensoria
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Pública do Estado de que cumpriu aexigência legal, caducará oseu direfófo^
6.3.5 O prazo de que trata o item 6.3.4 começará a contar da data da ciência

formal de ato convocatório, preferencialmente encaminhado por via postal,
com aviso de recebimento, e, caso frustrada a tentativa de notificação, na
data da publicação de edital específico para este fim no Diário Oficial do
Estado da Paraíba.

6.3.6 Quando do exame dos documentos de Habilitação de Regularidade Fiscal,
sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, consoante
prescreve o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivascom efeito de certidão negativa.

6.3.7 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitemanterior
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.4 DA REGULARIDADE QUANTO A DÉBITOS TRABALHISTAS

6.4.1 Para fins de comprovação da regularidade quanto a débitos trabalhistas, a
empresa licitante deverá apresentar:

a) Prova de inexistência de débitos trabalhistas para com empregados e
desempregados, mediante a apresentação da certidão negativa, ou
positiva com efeito de negativa, expedida por órgão competente da
Justiça do Trabalho, nos termos do título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 10 de maio de
1943.

6.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

^ 6.5.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, a empresa
licitante deverá apresentar:

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício
social, observados os prazos legais para sua
elaboração,confeccionados nos termos da lei vigente, de maneira a que
possam comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes provisórios. Somente serão admitidas as
demonstrações contábeis que estejam devidamente registradas na
Junta Comercial do Estado, para empresas mercantis, ou no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas a que estiver matriculada a licitante,
no caso de sociedades simples.Demonstrações Contábeis que tenham
sido encaminhadas via SPED, nos termos do Decreto Federal n° 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, ficam desobrigadas de serem registradas nos
órgãos acima citados;

b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Se não constar da Certidão o prazo de validade,
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LG =

SG =

considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias, contados de sütpo -v;^
expedição.

6.5.2 A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada através
de memorial de cálculo assinado por contabilista, constando pelo menos os
índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez
Corrente(LC), os quais deverão ser maior que l,00(um), resultante da
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVOCIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVOCIRCULANTE + EXIGWEL A LONGO PRAZO

ATIVOTOTAL
PASSIVOCIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVOCIRCULANTE
LC =

PASSIVOCIRCULANTE

6.5.3 Opcionalmente, a comprovação da situação financeira poderá se dar
mediante a comprovação de patrimônio líouido mínimo ou capital social
integralizado de 5% (cinco por cento) em relação ao montante estimado da
licitação, hipótese em que não se aplicará o disposto no item 6.5.2.

6.5.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como o memorial
de cálculo de que trata o subitem 6.5.2, deverão estar assinados por
Contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
cujo registro será comprovado mediante a apresentação de cópia autenticada
da Carteira de Identificação Profissional, bem como pela apresentação de
certidão de regularidade profissional válida.

6.5.5 Se for necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de
cálculo correspondente.

6.5.6 Por ser dispensado da obrigação de manter um sistema de contabilidade, nos
termos do art. 1.179, §2°, do Código Civil, o "pequeno empresário", assim
definido nos termos do art. 970, do Código Civil, combinado com o art. 68,
da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 139/2011, fica dispensado da obrigação de apresentar os
documentos indicados nos itens 6.5.1.a, 6.5.2 e 6.5.3, deste Edital, devendo,
em substituição, comprovar um capital mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, mediante a apresentação de
Certificado da Condição de Empreendedor Individual, especificamente no
campo que especifica o capital social da empresa constituída.

6.6 DA COMPROVAÇÃO DECAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

6.6.1 Apresentar licença, autorização de operação ou equivalente emitida pela
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações.

6.6.2 O Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s)
em seu nome por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) ter executado serviçoasimilares ao objeto da presente
licitaçãoconforme as peculiaridades do presente Termo de Referência.
Entende-se como satisfatória a apresentação de atestados de capacidade
técnica, cujo somatório comprove ter executado pelo menos o quantitativo
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-.O "sou valor mínimo exigido a seguir:

DESCRIÇÃO

Critério:

[X] Quantidade

[] Valor

Prestação de serviços de provimento de acesso à internet
com link dedicado.

48 pontos atendidos de
um único cliente

6.6.3 Os atestados de capacidade técnica, quando se tratar de emissão por órgão
público, deverão ser emitidos por servidor público que, à época da sua
emissão, efetivamente atuava como responsável pelo recebimento de
materiais, obras ou serviços,ou como presidente de comissão de
recebimento, nos termos do que prescreve o art. 73, da Lei de Licitações, ou
pelo(s) seu(s) superior(es). Deverá o atestado vir acompanhado de cópia do
contrato administrativo, e aditivos (se houver), e/ ou seu substitutivo, no
caso, nota(s) de empenho, ou ordem(ns) de compra(s) e cópia da portaria de
designação do servidor para exercer essa atribuição. A apresentação de
atestado de capacidade técnica assinado pela autoridade superior do órgão
emitente que constar no contrato administrativo ou na nota de empenho, na
condição de ordenador de despesa, desobriga o licitante à apresentação de
cópia da portaria de nomeação da referida autoridade. Em resumo, deverá a
empresa licitante apresentar:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica - ACT, cujo somatório represente
o mínimo exigido no item 6.6.2;

b) Contrato(s) administrativo(s) OU nota(s) de empenho relacionado(s)
ao respectivo atestado;

c) Portaria de nomeação ou de designação do servidor subscritor do
Atestado de Capacidade Técnica, com atribuições de receber materiais
ou serviços e atestar a execução dos objetos de aquisição ou obrigação
de fazer (serviço). Fica dispensada a portaria somente no caso do ACT
ser assinado pelo(s) seu(s) superior(es) ou pelo próprio ordenador de
despesas.

6.6.4 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não
serãoconsiderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo
grupo empresarialda empresa proponente;

6.6.5 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial,
empresascontroladas ou controladoras da empresa proponente, ou que
tenham pelo menos umamesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da
empresa emitente e da empresa proponente.

6.6.6 Os atestados de capacidade técnica, quando se tratar de emissão por empresa
privada, deverão vir acompanhados juntamente com prova do pagamento do
valor contratado, que se dará através de Nota(s) Fiscal(is) regularmente
emitida(s) tendo como tomador do serviço ou adquirente da mercadoriada
empresa licitante. Não serão aceitas notas fiscais com data de emissão
compreendida entre a data da publicação do aviso do edital e a data da
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realização do certame, ou que não se refiram ao contrato ou ao obj
descrito no atestado de capacidade técnica.

6.6.7 No caso de obras, serviços de engenharia e serviços de telecomunicações, o
licitante deverá apresentar: (a) declaração por escrito do responsável pela
operação técnica da empresa licitante e, conforme modelo do AnexoIX, ou,
caso pertença ao quadro permanente da empresa licitante, cópia autenticada
da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante,
ou, ainda, contrato de prestação de serviços, assinado pelas partes, e duas
testemunhas com todas as assinaturas com firmas reconhecidas; (b)
apresentar Certidão de Acervo Técnico - CAT, com base nas atividades
desenvolvidas e registradas na Anotação de Responsabilidade Técnica
emitida por órgão competente, que indique teremestes efetuado serviços
relacionados com execução de serviços com características semelhantes aos
serviços descritos neste edital; (c) apresentar Atestado de Visita Técnica,
assinado pelo setor competente, conformemodelo do ANEXOXI.

6.7 DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA

P CF/88

6.7.1 O cumprimento do requisito se dará mediante declaração firmada pelo
interessado ou seu representante legal, sob as penas da lei, que não emprega
mão-de-obra que constitua violação ao disposto no preceito constitucional
do inciso XXXIII, art. T da Constituição Federal, conforme modelo do
ANEXO V.

6.8 OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO

6.8.1 A apresentação do Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação -
CECH, emitido pelo Sistema Integrado de Registro de Prestadores do
Estado da Paraíba - SIREF, devidamente atualizado, e dentro do seu prazo
de validade, ou outro certificado de registro cadastral, em especial o
referente ao Sistema de Cadastramento Unificado de Prestadores - SICAF,
emitido por outro órgão ou entidade pública, devendo comprovar o
cadastramento para o objeto licitado, substituirá a apresentação da
documentação apontada nas alíneas "a" e "b" relativas ao item 6.2.1
(Habilitação Jurídica) e no item 6.3.1 (Habilitação Fiscal), naquilo que for
possível a comprovação. Os outros documentos exigidos para a habilitação
deverão ser apresentados.

6.8.2 Em sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006, caso conste no
cadastro do SICAF algum documento habilitatório de regularidade fiscal
com data de validade expirada, o pregoeiro poderá consultar o documento
do licitante classificado em primeiro lugar nos sítios oficiais das entidades
responsáveispelo referido tributo e emissoras de certidões, ou abrirá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para que a empresa os protocolize, impreterivelmente,
na Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado da
Paraíba, o documento requisitado.

6.8.3 Ressalvadas as hipóteses do subitem anterior, a apresentação de documentos
com a validade expirada acarretará a inabilitação da LICITANTE.

6.8.4 Conforme o prescrito nos arts. 42 e 43, da Lei Complementar n° 123/2006,
com as atualizações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, a
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comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas\^ej0
pequeno porte somente seráexigida paraefeito de assinatura do contrato. De~~
qualquer forma, as licitantes que sejam microempresas e empresas de
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, observando o descrito abaixo:

6.8.4.1 No caso de haver alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado ovencedor üu certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, prazo este prorrogável por igual período, se
assim requerido da licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente
justificados;

6.8.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das penalidades dispostasneste Edital, sendo
facultado à Defensoria Pública do Estado da Paraíba convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.8.4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte somente estão
desobrigadas de comprovar, no momento da habilitação, a sua
regularidade fiscal (alíneas "a" a "/' do item 6.3.1), ficando
obrigadas a comprovar o cumprimento das demais exigências
habilitatórias, sendo declarada inabilitada se assim não o
proceder.

7 DO JULGAMENTO.

7.1 O julgamento das propostas será objetivo, pelo tipo de licitação "MENOR PREÇO
GLOBAL", observadas todas suas demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
na forma da lei.

7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores acima do valor total
estimados para contratação do objeto, conforme descrito no ANEXO I-C do termo de
Referência.

7.3 O empate entre dois, ou mais, licitantes ocorrerá somente quando houver igualdade
de preço entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate.
Neste caso, o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do
presente Pregão.

8 ABERTURA E ETAPA COMPETITIVA

8.1 A sessão pública de abertura do presente Pregão se dará no dia e hora previstos no
item 3.1, iniciando-se com o recebimento das credenciais dos licitantes e posteriormente com
o recebimento dos Envelopes N° 1 (Proposta de Preços) e N° 2 (Documentos de Habilitação).
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8.2 Depois de abertos os envelopes das propostas, o Pregoeiro, após verificar;/a
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, anunciará os preços^
cotados em cada lote.

8.3 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos,
até a proclamação do vencedor.

8.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.5 Os lances serão apresentados, atendendo convite do Pregoeiro, de forma seqüencial a
partirdo autor da proposta classificada de maior valor e os demais, em ordem decrescente de
valor, até que seja obtido o lance vencedor.

8.6 A desistência ao direito em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante do lance competitivo e a manutenção do último
preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordem das propostas.

* 8.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.8 Não havendo mais interessados em apresentar lances verbais, será encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas para o objeto licitado. Nessa hipótese, ou caso não se
realizem lances verbais, ou ainda, se a empresa vencedora for inabilitada, o Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente da melhor proposta, na busca de preço adequado ao
interesse da Administração.

8.9 Será declarada vencedora a proposta aceita que atender a todas as exigências
editalícias e apresentaro "MENOR PREÇO GLOBAL", caso seja habilitada.

8.10 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato
convocatório, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto deste edital.

8.11 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
f^ necessárias à análise das propostas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação, inclusive da apresentação das
amostras, se for o caso.

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 As impugnações dos licitantes contra os atos, as ofertas ou os documentos
apresentados por concorrentes deverão ser feitas na Sessão Pública do Pregão, exclusivamente
pelas pessoas credenciadas para representar as proponentes, em nome das quais pretendam
registrar as impugnações.

9.2 Até 02(dois) dias úteis, antes da data da Sessão Pública deste Pregão, qualquer
interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o respectivo ato
convocatório, mediante a apresentação de cédula de identidade, indicação da inscrição no
CPF, comprovante de residência, ou, se pessoa jurídica, através de apresentação de atos
constitutivos da empresa, e seus aditivos, comprovante de inscrição no CNPJ e procuração
outorgada pelo sócio administrador ou pessoa legalmente autorizada mediante expressa
comprovação documental.
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9.3 A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgâd^?'
pelo Pregoeiro, na forma e nos prazos previstos no art. 12,do Decreto n° 3.555/2000, na falta
de disposição específica no Decreto Estadual n° 24.649/2003,devendo ser protocolada no
Protocolo Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, ou na sua impossibilidade
entregue diretamente ao pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação situada na sede da
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, na Av. Walfredo Leal, 487, Tambiá, João
Pessoa/PB, CEP: 58.020-540 (Io ANDAR).

9.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização da sessão pública deste Pregão.

9.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, nos termos no inciso XVIII do art.4° da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

9.6 Em havendo interesse em recorrer, o licitante interessado fará uma síntese da razão
do recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar memoriais,
contados a partir do encerramento da sessão.

V 9.7 Neste caso, os demais licitantes ficam desde logo intimados a apresentar
contrarrazões, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do prazo do
recorrente, sendo dispensado no caso de o pregoeiro tiver livre convencimento da manutenção
da decisão impugnada.

9.8 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do
direito de recurso.

9.9 Os recursos interpostos e as respectivas contrarrazões serão deliberados pelo
Defensor Público Geral, após apreciação pelo Pregoeiro no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.10 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusivamente dos
atosinsuscetíveis de aproveitamento.

9.11 O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Não havendo recurso, o Pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto da
~^ licitação ao proponente declarado vencedor de cada lote e encaminhará o processo para
* homologação do Defensor Público Geral.

10.2 Em havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o processo ao Defensor Público Geral
para deliberar sobre o mesmo. Após a deliberação, a referida autoridade fará a homologação e
a adjudicação ao licitante vencedor, ou adotará as providências que entender necessárias.

11 REAJUSTE

11.1 É permitida a repactuação dos preços ajustados, como forma de preservar o
equilíbrio econômico-financeiro, e tem amparo especialmente no art. 65, inciso II, aliena "d",
da Lei de Licitações, devendo ter, nesse caso, como fundamento, um fato imprevisível, ou
previsível com conseqüências incalculáveis, que comprometa tal equilíbrio.

11.2 A alteração de preço a título de reajuste, mediante acordo entre as partes, somente
poderá ocorrer passados doze meses de vigência do contrato, e terá como limite a variação do
índice setorial ou, na falta deste, do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampliado,
observada a compatibilidade do preço final com o praticado no mercado.
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12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA V^° ^
12.1 Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes da
presente licitação constam do orçamento vigente para o exercício em referência, estando
livres e não comprometidos.

13 DO REGISTRO DE PREÇOS (Se Constar no Objeto da Licitação)

13.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, desde que atendida a exigência contida no item 6.3.2
e 6.3.4, do Edital.

13.2 A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do
Decreto Estadual n° 34.986, de 14 de maio de 2014 (DOE de 15/05/2014), e será subscrita
pela autoridade superior da Defensoria Pública, nos termos do modelo constante no Anexo

C" VIII, deste Edital.

13.3 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela
será excluída.

13.4 Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.

13.5 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE

PREÇOS

13.5.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado
a partir da data da publicação da respectiva Ata.

13.5.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas no referido Decreto Estadual.

13.6 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

0è\ 13.6.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
^ durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública federal, estadual ou municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência da Defensoria Pública
do Estado da Paraíba, na condição de órgão gerenciador da ata.

13.6.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

13.6.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

13.6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 13.6.1 não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
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